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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N'í9/2025, parceria
que entre si celebram a Associação de Pastores Evangélicos de Congonhas -
AMPEC

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COLABORAçÃO N".1912c.25.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCIAçÃO MUNICIPAL DOS

PAsroREs EVANGÉttcos oe coruGoNHAs -AMPEc

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne'

1,6-752.44610001,-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPt ne 8!3.617 .426-15, e pelo Secretário Municipal de cultura, Pedro

Geraldo cordeiro, portador dê carteira de ldentidade ne.6.633.820 e CPF ne 937.572.206-68 e a

ASSOCTAÇÃO MUN|CIPAL DOS PASTORES EVANGELICOS DE CONGONHAS - AMPEC, inscrito no CNPJ

sob o ns. 08.401.516/0001-50, com sede na Rua Pedro cordeiro de Freitas, ne 756, Belvedere,

congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, Edson Ferreira de Holanda, portador do

RG ns. M-373547195 e do CPF ne 933.056.724-04, doravante denominada osc (organização da

sociedade civil), rêsolvem celebrar este TERMo DE COLABORAÇÃO, com fundâmento na Lei Federal

ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante

as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processo Administrativo ne. 950412025

CIAUSUtA PRIMEIRA - DO 08'ETO

1.1 O objeto do presente Termo de Colaboração é a execução do evento "Marcha para Jesus"

cúUsULA SEGUNDA - Do GESToR

2,1, O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração a servidora Sirlei Pereira

de Oliveira, conforme portaria PMC/1-068/2025 de 10 de Julho de 2025.

2.2 - Compete ao Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com ê

Administração Pública Municipal;

ll- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e dê indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotedas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prêstação de contas, levando em considêração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento € avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades dê monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decrêto Municipel 673L, de L6(LO/18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estâbelêci
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obriSação contida no Art' 11 da Lei 13 019/2014'

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irÍegularidades,

tais como desvio de finâlidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da osc em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSc para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

l - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2-4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico

de monitorâmento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

ânexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Câberá também ao gestôr a elaboração de parecer técnico sobre â prestação de contas, levândo

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliêção, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os Íesultados alcançados durante a execução do termo de

colaboração ou de fomento.

2.5.1 O pareceÍ técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusuLA TERcEIRÁ - DA coMrssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:
Fernanda Ribeiro Pinho Souza, Renan Souza Merces e Adriana Reis Lopes conforme Portaria
PMC/1.068, dê 10 de julho de 2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) ecompanhamento mensaldâ prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 16110178, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialistâ que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitorâmento e avaliação realizará visitas técnicas quê dêverâo ser
circunstanciadas em Íelatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclãrecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias côm vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramênto e âvaliação, realizará, semple que possivel, pesquisa de
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos paduados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusULA QUARTA- DAS OBRIGAçõES DOS PARCEIROS

| - sÃo oBRrcAçÕEs Do MUNIcíPlo:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizaÍ a execução da parceria;

d) emitir Rêlatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceriê duÍante a vigência do

objeto;
e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de êtender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moíelidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art.59 da Lei 13.019/2014);
g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;
h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

!3.079/2AL4;
i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnic" e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o obieto; conforme artg. 35,

lll dâ Lei 13.019/2014;
k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.079/20L4; arte. 35, lV
r - sÃo oBRIGAçÕE5 DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;
b) aplicâr os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula
Primeira;
c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar inÍormações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhamento e controle da execução do objeto;
e) permitir livre acesso do gestor, do Íesponsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação do MUNICíPlO, aos processos, aos documentos e às informações
Íeferentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, mantendo
as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do
MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto
da parceriâ ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos
pÍofissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenãção dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

pÍevistos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

ê demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;
j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferênciaj
k) efetuar as movimentações financeiras rêlacionadas aos recursos do presente termo em contê

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa EconÔmica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUN,CíPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua re8ularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;
n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brêsileiras de

Contabilidade;
o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;
p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenhâ, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos esta belecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informaçõês: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNIcÍPlo; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da osc; f) descrição do objeto dê parceria; g)vêlor
total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o vaior total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenhâm e a remuneração prevista para o respectivo exercicio;
q) osseguror e destacor, obrigatoridmente, o porticípação do MUNTCÍPIO em todo e quolquer dçõo,
promocionol ou não, relocionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de ColoboroÇõo
e, obedecido o modelo-podrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor a morca do
MUNICíP|O DE 1)NGONHAS nos plocas, poinéis e outdoors de identíÍicoção das obros e projetos
custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Coloboroção, no mesmo tomonho e
locolizoçdo do nome da PREFEIÍURA DE CONGONHAS e em destoque em reloÇão a quolquer outro
morca que venha ser oplicodo, A orte deverá ser previomente oprovoda pelo Secretorio Municipal de
Governo - Assessorio de Comunicocõo lnstítucionol.

CLAUSULA QUINTA- DA TOMADA DE CONTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o

MUNICÍP|O promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências

cabíveis à regularização das prestações de contas, nos casos em que estas não forem
aprovadas, ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências

cabíveis à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária,
adotará medidas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ParágraÍo único. Haverá a instauração de tomada de contas especiãl:

[ - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os proveniêntes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do ob.ieto,

constatadas antes do término da parceria;

II[ - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada e tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretária de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que seiam

adotadas as providências decorrentes desta.

And Cabid§
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72.4. Sáo peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionalou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll- Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e

origem e a data inicialda ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma

circu nsta nciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive

relativamênte aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante legal

da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretária de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o
caso;

Vll - outras peças que permitam a.juizamento acerca da responsa bilidade ou não por
prejuízo ao erário;

12.5. Para os eÍeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não

aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer

valores e parcelas, inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos,

transferidos e/ou recolhidos à conta do MUNICÍP|O, por força das disposições estabelecidas

neste instrumento, observando-se ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll-5obre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados

ou legais, se for o caso.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério

Público, além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC.

Além disso, o coNcEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamentê a OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de

inadimplentes e similares até a adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e

promoverá:

l- A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comu nicação dessa circu nstâ ncia ao Tribunal de contas e/ou ao Ministério Público,

visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll- se for legalmente possível e observado o interesse público, o resta belecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúUsUtA SETrA - DO REGIME JURíDICO DE PESSOAT

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúUsUtA sÉTIMA- DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPIO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de R$

224.740,O0 (duzentos e vinte quatro mil, setecentos e quarentê reais ).

cúusutA orrAvA - DA UBERAçÃo DAs pARcEtÂs

Como o CÍonograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê mais de
uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia
a sua Íegularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):
l- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativâ de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;
c) Cêrtificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trêbalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;
ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).
§ 1e Quando as certidões, de que tÍata o inciso l, não estiverem disponívêis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcelê
prevista no Cronograma de Desembolso.
§ 2e A análise dã prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.
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s 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constantê no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceriâ.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

responsável pela política, informando a apresentação da prestação de contas, a secrêtaria responsável

deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela subsequente,

pOr meio de documento assinado conjUntamente com O gestor, a ser anexadO aos autos do processo

administrativo da parceria.

cúUsUTA NOVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Os recuÍsos financeiros do MUNICÍPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

clâssificação orçamentária: O,lóáo 27, Unidade: 01, Função: 13, sub Função : 392, Programa: 0023;

Atividade: 0-072 - Perceria com Entidades - Cultura;3.3.50.41 - Contribuições; Fonte: 1500 - Ficha

:7364
parágrafo único.5e a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para cobertuÍa das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusut-A DÉctMA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos
Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.
Os rendimentos serão aplicados no objeto dê parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contês exigidas para os recursos transferidos.
Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, ÍED) -

transferência eletrônicâ sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA RESÍTUrçÃo Dos REcuRsos
A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do
recêbimênto, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta
correntê da prefeitura de Congonhas de ns.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos
seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que
em caráter de emergência.
Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado finânceiro
referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for
comprovado o seu emprêgo na consecução do objeto, ainda que não tenha sido fêita aplicação.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA- DA PRESTAçÃo DE coNTAS
A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada "prestãção
de contas parcial", ate 30 dias após o recebimento de câda parcêia.
§ 1'A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou
mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação de
contas parcial referente à primeira parcela liberada e a
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§ 2" A apresentação das prestações de contês parciais será acompênhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado eos técnicos analistes de prestações de contas, constando

o ne, do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contãs do total da parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento inÍormando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas corrêspondente;
lll - certidões negativas ou positivas com efeito negatjvo, em original ou cópia êutenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida);

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ;

d) Certidão Negativa Municipal;
lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização des ações, como fichas de

inscrição, listas de presençâ, fotos e vídeos, ou outros, conÍorme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);
V - Relatório de Execução Físico-financeira;
VI - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagâmentos efetuados;
Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientaçôes:
. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada item,

ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos,/contratâdos mediante a menor proposta global,

será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.
. Na cotação não se pode colocãr marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato
convocatório,"

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No
orçamento fornecido por pessoa física deverá constâr o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas poÍ internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento
pelas outras empresas, comprovadê nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.
. Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de cada

itêm. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s)
item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição
do item.

. 5e o orçamento não for aprêsentado na prestação de contas correspondente, não será aceito
posteriormente, porque orçamento significa pêsquisã prévia de preços. Terá quê ser devolvido à

contâ do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).
. se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações
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x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o rêcebimento de primeira parcela até a última movimentação;
Xl - recibos de depósito na contâ específica;
xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação finânceira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPj da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantês da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc;
XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionêis que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo rêcebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;
XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;
XVll- declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,
quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em conformidade

com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e

interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 39 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original {que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 49 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçÔes de contas.

§ 5o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na formê da legislação e êm nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração
de tomada de contâs especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dêver de prestar contas surge no momento da liberação de recurso
envolvido na pârceria.

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido
adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá
enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.
§ 8 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC â participar de novas
parcerias ou acordos com a Administração Municipal.
§ 9 A prestação de contas será anatisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:
| - técnico: quanto à execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabêlho e atingimento das metas de
execução do objeto, podendo o MUNICÍP|O valeÍ-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções
ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas benêficiadas, bem como de autoridades
públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à corÍeta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação
que rege a administração pública.

§10 A partir da dãta do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICíPlO, terá o prazo máximo
de 45 {quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual periodo.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos recursos
recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de
Execução Físico-financeira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório dê
Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A

And'
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prestação de contas final será apresentadê ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua

denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPlO, com base no disposto
nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 {cento € cinquenta) dias para análise.

§ 13 o prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justiÍicado.

§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormentê e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenhâm sido apreciadas:
a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novês parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em datê posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadês a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão
juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data
em que foi emitida a mênifestâção conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste teÍmo, será emitido
ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 17 A âprovação da prestação de contas será comunicada formâlmente à entidade no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio
local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente âo da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas
dependências da OSC.

cúusut-A DÉcrMA sEGUNDA - DA vtGÊNclA
Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 30 de setembÍo de 2025, podendo ser
prorro8ada, de acordo com o interesse das partes.
Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de oficio a vigência deste termo se houver atraso na
liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CIÁUsUtÂ DÉcIMA TERcEIRA - DAs VEDAçôEs
Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) realizar despesas e pagamentos fore da vigência deste termo;
c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;
d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
f) retirar recursos da conta específica para outras finalidadês com posterior ressarcimento;
g) deixar de aplicar os recursos;
h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antês da vigência do instrumento da parceria;
j) pagar despesas a título dê taxa de âdministração;
k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referêntes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração pública Municipal na liberação de
recursos financeiros
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cúusurADÉclMA QUARTA - DA REscrsÃo E DA DENúNcrA
O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando
as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.
Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos rêcursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive ôs provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da administração pública.

cúUSUIADÉCIMA QUINTA - DAs sANçõÉs
Pela execução da parceria em desacordo com o plêno de trabalho e com as noÍmas da Lei 13.019/2014
e da legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:
l- advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovidâ a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração públíca pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsUtA DÉcIMA sEXTA - DAs ALTERAçõEs
Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante
proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)
dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de
aditamento.
Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍptO,
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusurA DÉctMA sÉTtMA - oo DtRElro DE pRopRtEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando
da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍplO e
observada a legislâção pertinente, o patrimônio da osc, mediante termo de cessão. Nesse caso, a osc
adquirirá o direito de propriedade de teis bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser
transferidos ao MUNIcÍPlo no prazo de go (noventê) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais
adequada, tendo em vistâ o interesse público.

§ 19 A integrâção ao patrimônio da osc somente ocorrerá quando os bens forem necessários para
assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.
§ 2s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de
contas, prova do registrô contábil e patrimoniâl do bem.

cúusuLA DÉctMA otrAvA - DA puBLtcAçÃo
o extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto
no ãrt.38 da Lei ns. 13.019/2014
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Parágrafo único. O MUNICÍPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o
disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUTA DÉCIMA NoNA- Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas
de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos
do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vrcÉsrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNAls

E, por estarêm cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 16 de julho de 2025

ç/*,lrü
Edso rreira de Holanda

Presidente da AMPEC

?«úffidtwPe

Sec ária M unicipa d

rson

Culturâ

€
o

Prefeito de Congonhas
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PLANO DE TRÀBALHO
I . D.A.DOS DO ML}ICIPIO
ORGÀO,E\TIDÀDE: \IUNICÍPIO DE CO\GO\H-{S CI"-PJ : 16.752.446/000 I {2
ENDEREÇO:

Praçâ Presidentê Knbitschek - 135 - Ce[tro
ML\ICIPIO
Congonhas

NOME DO RESPONSA\'EL
Anderson Costâ Câbido

CI:
4.i70.328

CPf: 813.61i..t26-15

CARCO

Prefeito

2 . DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CIV1L . OSC

ORGAr\'IZAÇÁO DÂ SOCIEDADE CIVIL - OSC: AMPEC _ ÀSSOCIAÇÀO
ML NICIPAL DOS P,{STORES E\ A\GÉLICOS DE CO\GO\HAS

CNPJ: 08.401.516/0001-50

E:r-DEREÇO: Rua Palma. 86

Mtr N.* ICIPIO; CongoÍr has LF i

\íG
CÊP: 3112-
05ó

TELEFONE
99649-9911

(31)

CONTA CORRENTE ESPECIFICA BANCO ACENCIA

r'-OM E DO RESPO^*SAVEL:
EDSO\ FERREIR{ DE HOLANDA

CPF: 933.056.724-04

ENDEREÇO: Rua Margarida :Uoreirâ, 89 - Jardim Profera - Congoohas/Mc j6.112- I 72

CARCO:

PRESIDE\TE
I'F-I,EFONÊ

996.í9-99 t 4

(il) E-MAIL DO RESPO\SAVEL PELA OSC: gestaoampec@gmail.com

\rz_{Ç_{o DA soctED.{DE CNIL - OSC3 - HIST RICO D.{ ORGA

é uma Associaçào de Paçores da cidade de Congonhas que tem como missão promover o Reinã
de Deus afa!és de açôes em unidade com as lgrej§
Fundada em 24l10,'2006. A AúPEC
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7. JUSTIFICÂTTVA P-{RA A EXICUÇÀO DO PROJETO

Criada em 1987- em Londres. pelo pastor Roger Forsrer. a MaÍcha paÍa Jesus é um elento intemacional que promove a união er!úe

crisÊos de diierenlas denominaçôes, celebrando a fé através de múifestaçôgs púbiicas de louvor. oraçâo e comunhào. A marcha
ganhou projeçâo mundial nos anos 1990 e passou a ser realizâda em diversos paises.

No BÍasil. a primeira ediçào ocorreu em 1993. na cidade de São Pauio. tomando-se. desde entâo. um dos maiores eventos cristãos do

mundo. Sua imponàcia foi reconhecida oÍicialmenle com a inclusào no calendâio nacional por meio da Lei Federal n" 12.025. de 3

de setembro de 2009.

Na cidade de Congonhas/Mc. a MaJcha para Jesusjá é rradição. Foram realizadas 13 ediçôes do evento. e neste ano será celebrada a

l.l" \'larcha- reaJirmando seu papel como um dos maiores enconros de fé e unidade religiosa da região.

E. DL{G\OSTICO DA RIÁLIDADE:

A Marcha para Jesus é um elenlo que fortalece a fé. promole a união entre os tiéis de difercnles denominaçÕes religiosas Ê incentiva

valor.s como pa4 solidariedade e amor ao pró\imo. Trata-se de uma manifestação pública que transcende baÍreiras eclesiásticas,

§nvol!endo toda a comunidade.m um ambienre de adoraçào e celebração. Diame disso. reconhecemos a imponância e a necessidade

de rcalizar este e\ento. que contribui significariramenle para o bem-estar espiritual. social e emocionai da populaçâo. alcançando e
abençoândo públicos de todas as idades e segmenros da sociedade.

9- PUBLICO-ALVO (direra e indirelamenre)

Adolescenres- jo\ens e adultos

IO-FOR\,IÂ DE EXECLÇÃO / líETODOLOGI.{ DE TR{BALHO

A MaÍcha para Jesus faz parte da agenda oficial do municipio e represeDra uma oponunidade impar de demonstrar que a fé cristã não
está Íesuita aos lemplos. mas e \iva- ati\a e acessilel â roda a sociedade. Trata-se de uma manifestaçào pública em que os crislàos
exp.essam livremente sua fé em Jesus Cristo. Neste dia- úo esperadas milhares de pessoas reunidas em um só propósito: louvar e
exaltar o nome do Senhor Jesus.

O evento será acompanhâdo por avaliações const ntes, com bese em critérios como:
. Número esrimado de público panicipante:
. Organização gerale zelo pelo espaço público urilizado.

I I TIY ID .{D E§ 5 E RE}I D ESE\\'oL I DAS E RESLLT.{DOS A SERE}í ALCA\ÇADO s

OBJETIVO ATIvIDADE(S)
RESLMO

REST]LTA.DOS ESPER{DOS

A Ma,rcha para Jesus Aprescntaçõcs musicais e

mensagens
PassaÍ umâ mensagem de paz e amor ao público

presente

l2 - Áv.{,LL{Ç O DE RESLLT-A,DOS

OBJETIvOS / )IETAS (quantitativas ê
mensuráveis e serem âtingidas)

I\DICADORES Qt ALITATI\'OS E

QUANTITATIVOS DE RESTILTÀDOS
\lEIOS DE \'ERIFtCAÇÃO

"A Marcha para Jesus" - l9 de Julho de 2025 Acima de 1600 panicipanres Relalório Íbrosráico

1 3 C \o R{OG }I DE LEXEC o EN{ T ETÇ ( AP o FU sE)
RESL}IO GER{L
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DI]SCRICÀO DÂS VET-{S f ITAPÀS \AIOR

\Íalerial de a onsumo RS 0.0ú

Serl,iÇos de l-erceiros
RS 221.740.00

TOTAL DO PROJETO
RS 22.r.7,Í0.00
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]UÁTERIAL DE CO\SUM o
RECURSOSDOSLH.{DODo ETAPLIÊ cDo Ç+PL.{NI

\-ALOR lOT{LYALOR I\ITARIOQT ÂITt \lDDfSCRI('ÀO DETÂLHADÂ
ETÀP§

FASE

1

1.1

SUBTOT.{L

>_:
<:

sERvlÇos DE TERCEIROS (P lcA)CA OL JLESSOA

CRE URSOSDOSHADODo TE .{LED PL CÂI5-I o ÇÃPL{N
\,\LOR TOTAL\ ÂLOR t \rT.{1{OQr â\TL\IDDESCRICÀO DEl ALH.{DÂ}IET.{

ETTPÁ

FASI'

R$ 10.000,00I RS 10.000.00Contlalo3.1 TRIO ELETRICc Contratêdo Peia aMpEC

RS 3.000,00R$ 3.000,00i

R$ 90.000,00RS 90.000,00ConúatL1

CANTOR DE RÊNO|íÉ GOSPEL (DJ PV) ]UNtêMENTE

co- sua equrpe, rnc'Lindo côcné, Dassagêns aéreês,

llotel. Alimentaçãor Transporte Erecutivo, Notê frscal

e lmpostos conrôtadô Pelê AlÍPEC

RS 85.000,00RS 85.000,00Conlrelc

Cênrcr de'enoÍLe Nâcrona DANIEL E SÀl4UFL
juntamente com sue equiPe, incluiildo Cachê,
Pôssage.ls aéreês- Hotel,,alimêntação, TrensPoÊe

Executivo, notô ílscal e Impostos contratado pelê

AI4PEC

RS 1.000,00RS 1 000.00C!.ntÍaloConraoor contrataoo pela AfIPEC

R§ 1.840,00RS 230.00Contrat,i 3
conr.êtaçâo de 4 B.igêdrs!às ê 4 sêguÉnçês
contralado Dela AMPEC3.6

R§ 10.500,00R$ 35,00Unid t00Caniisetês 14c llarclra Pra lesus

R§ 30,00 R$ 3.900,00IillSiôt 30" vei.ulêção né rád'ó FM 4 x êo dla

1 R§ 3.000,00 R§ 3.000,00Emp.esa ae b!ifet pa.a càmarim dos cãntores Conrato

RS 2.500.00 RS 5.000,003.10 coordenêdores do Evento Conúato

311 R$ 1.500,00 R$ 1.500.00em!resa ae FOTOGRAF1A ContÉ10 I

312 RS 2.500,00Eaidês locais Contrato I RS 10.000,00

z

SLBTOTAL RS 224.740,00

I6 - PL.{\O DE APLICAÇÃO - MUNICÍPIO
DOTAÇAO ORÇ.{ME\T-{RIA: \.ALOR t\1'ESTIlIE\TOI

R$ 224.740,00
l7 - PL{.\*O DE APLrCÀÇÀO - ORcANIZAÇÂO DA SOCTED.{DE CrVrL - OSC

DOTAÇ.{O ORÇA}I E\TÀRtÁ
T8. CRO\OGRAMA DE DE§EMBOLSO _ MUNiCÍPIO

}IEI'A/'LTAPA JA\ FEY )t-{R ÀBR )t.{ I JfiN

JLL .{co SET OUT \o\ DLZ
RS 224.740.00
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r9 - DECL.{RÀÇ Ão DA oRG.{NrzAÇÃo DÀ socrEDADE crvrl" - osc
Declaro. para fim de pro!ajunto ao municipio de CONGONHAS. para os ereitos e sob as penas da lei, que inexise qualquer débito

em mora ou situaçào de inadimplência com o Tesouro \,lunicipal ou qualqucr órgão ou entidade da Administaçào Pública Municipal
que impeça a traosfirência de rccursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do municipio. na tbrma deste Plano

de Trabalho.
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Congonhas

OSC:

Edson Ferreira de Holartda
Presidente - OSC

20-APROVAÇ.,\O DO CONTROLE INTERNO D.{ PREFEITUR{ DE CONGONTLAS

O lermo encontra suarida l.sal:
a) 1 

Y.lPre,,rsao lJgal

b) ( \) Pre\ isào orçamenrária

c) ( () Recursos financeiros
d) ( Y) Compatibilidade com a LDO
e)( Ú Compatibilidade com o PP^
Congorhas. _1 /_

DEFERIDO,{<:)

Rosângela Ferreira da Costa Bràga -Secretaria Ilunicipâ de Integridade e Controle lnterno

INDÊFERIDO ( )

2l- APROV-.LÇ-ÀO PELO lÍLNIC
f]jDEFERIDo

t
31-

\,
n rson Costa Cabido

Congonhas- _l_,'_

Prefeito de Consonhas

DEI'ERIDO
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Congonhas, 17 deJulho de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipàl N'2.900/2009 - ANO 15 I N",+005 - Edição extra - 1

ESTADO DE MINAs GERAIS
MuNtcíPIo DE coNGoNHAs

TERMo DE coLABoRAÇÁo N'. isi2025 paRcERta ouE ENTRE st CELEBRAM o MuNtclpto DE coNGoNHAs E a assoctaçÃo MUNtcrpal Dos
pAsroREs EvaNGÉucos DE coNGoNHAS . aMpEc

Participes: O [.,lUNlCÍPlO DÊ CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/000I-02, com sede na praç3 Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/MG. represêntâdo por seu Prefêito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG n". 4.370.328 e no CPF no. 813.617.426-15, e pêlo Secretário Municipal de
Cultura. PedÍo Geraldo Coíoeiío, porrador clo RG no. 6.633.820 e do cPF no 937.572.20ffi8 ê a ASSOCIAçÃO MUNICIPAL DOS PAsToREs EVANGÉLICOS DE

CONGONHAS - AMPÉC, inscrita no CNPJ sob o nô. 08.401.516/0001-50, com sede na Rua Pedro Cordeko de Freitas, nô 756, Belvedere, Congonhas/Mc,
rêprêsêntâda por seu Presidente, Edson FeÍreiÍa de Holanda, portador do RG no. [/-373547195 e do CPF n0 933.056.724-04. Objeto: ExêcuÉo do evento "l\,{archa
para Jesus'. Valor: R$224.740,00 (duzentos e vinte quatro rnil, selecentos e quêrenta íeais). Ootiação OrçamentáÍia: Ôrgão: 27. Unidade:01. Função: 13. Sub
Funçáo: 392. Progrâmê: 0023. Atividêdê: 0{72 - Parceria com Entidades - Cu}turâ. 3.3.50.41 - ConlribuiÉes. Fonte: 1500. Fichâ: 1364. Vigênciê: 16 de julho de
2025 â 30 de setembro de 2025. Congonhâs, 17 de julho de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito túunicipal de Congonhas; Pedro Geraldo Cordeiro, Secretário
túunicipal de Cultura; Edson Ferreira de Holanda, Presidente da AssociaÉo [4unicipal dos Pastores Evangélicos de Congonhas - A[,4PEC.

Código de Validação: 1118626

EXPEDIENTE

óncÃo oprcr,u- DA pREFETTURA MUNtcIp.{L DE coNGoNHAS

óncÃo GESToR:

Secretaria Municipal de Administração

óncÂos PUBLTGADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria lVunicipâl de Governo
Secretaria Municipal de [,,leio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT

PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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